
INDICAÇÃO Nº 
531
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, adoção dos estudos técnicos e providências necessárias para a implantação de um AME (Ambulatório Médico de Especialidades) no município de Osasco/SP.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento de todos a qualidade dos serviços prestados pelos AMEs espalhados por todo Estado. Tal solicitação vem atender a população de um município que nos últimos anos teve um grande crescimento, fazendo com que a procura pelas redes públicas de saúde, tanto em atendimentos gerais, como em atendimentos especializados dobrassem o seu número.

O paciente que procura ou é encaminhado a uma Unidade do AME passa por consultas e exames em um só dia. Por se tratar de uma rede com atendimentos especializados, o diagnóstico é rápido e preciso, garantindo ao cidadão um tratamento mais ágil e na maioria dos casos com muita eficiência no resultado.

A implantação do AME na cidade de Osasco, irá ajudar desafogar os atendimentos dos Hospitais Gerais e Regionais, além de ser um Centro moderno em sua estrutura e equipamentos, irá garantir qualidade do atendimento, precisão de diagnósticos e consequentemente a satisfação da população.

 Apesar de toda infraestrutura existente na cidade de Osasco, o município carece de atenção especial quando se fala em saúde pública. Com o crescimento populacional e o desenvolvimento da cidade, a saúde pública ainda necessita de uma Unidade Especializada para consultas e exames. Nesse diapasão é que se justifica a indicação para implantação de um moderno Ambulatório Médico de Especialidades no município de Osasco.

Assim, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do estado de São Paulo, para que providencie o mais breve possível estudos necessários para implantação do AME no município de Osasco o que atenderá uma demanda muito grande de pacientes locais e de toda região.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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